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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 40.424.645/0001-76
Certidão nº: 1051810/2021
Expedição: 16/01/2021, às 10:11:19
Validade: 14/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 40.424.645/0001-76, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
RODOLFO MARTINS COELHO 
Nome do Empresário
RODOLFO MARTINS COELHO
Nome Fantasia
RODOLFO MARTINS REPRESENTACAO E DISTRIB
Capital Social
5.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 16/01/2021

Número de Registro

CNPJ
40.424.645/0001-76

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento
44990-000 RUA AVELINO ALVES BARRETO 26 CASA
Bairro Munícipio UF
CENTRO BARRA DO MENDES BA

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
16/01/2021 Televenda, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes, Estabelecimento fixo
Ocupação Principal
Proprietário(a) de bar e congêneres, com entretenimento, independente
Atividade Principal (CNAE)
5611-2/05 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de
bebidas 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

Motoboy independente 5320-2/02 - Serviços de entrega rápida
Proprietário(a) de lanchonete,
independente 5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
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sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp.

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão
ME67711251 1854737503 16/01/2021
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ATA DE REUNIÃO 

COMITÊ DE REPACTUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de março do corrente ano, às dez horas, se 

reuniram por meio de videoconferência,, o Chefe de Gabinete, Dr. Pedro Maia, a 

Corregedora Geral, Dra. Cleonice de Souza Lima, o Secretário Geral Adjunto, Dr. 

Ricardo de Assis Andrade, a representante do Colégio de Procuradores de Justiça, 

Dra. Elza Maria de Souza e o SSuperintendente de Gestão Administrativa, 

Frederico Welington Silveira Soares, membros do Comitê de Repactuação 

Orçamentária. 

 
Foi devidamente justificada a ausência do Coordenador da Gestão Estratégica, 

Dr. Lourival Miranda de Almeida Júnior. 

 

O Superintendente iniciou a reunião cumprimentando a todos os presentes, bem 

como justificou a ausência de Dr. Lourival, em função de sua participação no 

evento promovido pelo CEAF. Pontuou o Superintendente que o primeiro item da 

pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0004459/2021-94, se refere a 

solicitação de autorização formulada pela servidora/gerente da Promotoria de 

Justiça Regional de Feira de Santana, Danielle Neves, para pagamento de meia 

diária ao motorista Micael Ferreira Bastos (SIMP 596.0.574/2021), lotado na 

Promotoria de Justiça Regional de Feira de Santana, no dia 17 de março de 2021, 

em razão do seu deslocamento de Feira de Santana para o GAESF (Salvador), 

dada a necessidade de atender demandas das Promotorias de Justiça Regional 

Especializada em Sonegação Fiscal de Feira de Santana, bem como pagamento 

de meia diária ao motorista Josenilson Santos Silva (SIMP 596.0.572/2021), lotado 

na Promotoria de Justiça Regional de Feira de Santana, no dia 17 de março de 

2021, em razão do seu deslocamento de Feira de Santana para Sede CAB 

(Salvador), dada a necessidade de devolução do veículo oficial CORSA CLASSIC, 

Placa NTM 3722 da Regional para Coordenação de Transportes.  

 

O próximo item, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0004596/2021-83, se 

refere a solicitação de autorização formulada pela servidora/gerente da 
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Promotoria de Justiça Regional de Feira de Santana, Danielle Neves, para 

pagamento de meia diária ao motorista Marcos Souza Sampaio (SIMP 

596.0.579/2021), lotado na Promotoria de Justiça Regional de Feira de Santana, 

no dia 18 de março de 2021, em razão do seu deslocamento de Feira de Santana 

para Serra Preta, dada a necessidade de demandas para serem entregues no 

município de Serra Preta. Abriu para discussão o Superintendente. Dra. Elza 

sugeriu a avaliação em bloco dos itens 1 e 2 da pauta, votando pela aprovação. 

Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Elza. 

 

Seguindo com a reunião, o Superintendente comunicou que o Processo Eletrônico 

SEI Nº. 19.09.00856.0003502/2021-38, se refere ao excedente de diárias 

solicitadas pela Unidade de Apoio à Atividade Finalística - UAAF. Contextualizou o 

Superintendente que, conforme reunião realizada nos dias 07 e 09 de outubro de 

2020, as solicitações de diárias foram autorizadas previamente pelo Comitê. 

Ocorre que, de acordo com a observação registrada na ata, pontuada por Dr. 

Ricardo, a solicitação ficaria previamente autorizada, desde que respeitados os 

limites mensais e no presente processo consta a comunicação de excedentes 

desse limite, de acordo com a verificação efetuada pela Diretoria Administrativa. 

Acrescentou o Superintendente que a referida Diretoria solicitou a UAAF uma 

justificativa desses excedentes, sendo devidamente justificada pela unidade, 

para avaliação pelo Comitê. O Superintendente compartilhou o processo na tela, 

apresentando aos membros uma planilha que anexada ao processo com as 

seguintes informações: beneficiário, destino (roteiro), período solicitado, 

quantidade de diárias, quantidade de diárias excedidas, dentre outras 

informações. Citou o Superintendente que duas dessas diárias excedidas, cujo o 

valor está muito acima do estabelecido, acabou ocorrendo por conta do roteiro 

longo e pelo fato do veículo, utilizado na viagem, ter quebrado. Dr. Ricardo 

chamou a atenção para os roteiros bem divergentes, recomendando que a UAAF 

continue realizando a ordem cronológica dos requerimentos, atrelada a 

adequação das regiões para uma melhor programação do roteiro. O 

Superintendente informou que Dr. Pedro já tinha sinalizado a necessidade de 

realização de um roteiro mais econômico na reunião realizada nos dias 07 e 09 

de outubro de 2020. Salientou o Superintendente que será ratificado no processo 
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essa recomendação. Salientou ainda o Superintendente que fará contato com os 

Coordenadores da UAAF, quanto a recomendação pontuada na presente reunião. 

Dr. Pedro fez a sua explanação, informando que apesar do excedente das diárias, 

a atividade foi realizada pelo motorista, concluindo que a diária deverá ser paga. 

Dra. Cleonice fez a sua explanação, pontuando que a UAAF observe a ordem 

cronológica dos pedidos como primeiro critério, compatibilizando com a ordem 

geográfica das regiões como segundo critério, visando uma programação de 

roteiro mais econômica, votando pela aprovação das diárias excedentes. Dr. 

Pedro sinalizou que efetuará contato com a Coordenação da UAAF, votando pela 

aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Diárias, o Superintendente passou a 

tratar dos processos de Licitações. 

 

Prosseguindo com a reunião, o Superintendente informou que o Processo 

Eletrônico SEI Nº. 19.09.02336.0002497/2021-95, se refere a aquisição de 

material elétrico (refletores e lâmpadas), oriundo da Diretoria de Engenharia e 

Arquitetura/Coordenação de Manutenção Predial, no valor de R$ 15.762,10 (valor 

estimado). O Superintendente apresentou a tela com o processo aos membros do 

Comitê para uma melhor visualização e avaliação do processo em questão. 

Acrescentou o Superintendente que a solicitação foi devidamente justificada pela 

Diretoria de Engenharia e Arquitetura, bem como a Coordenação de Manutenção 

Predial e que o quantitativo é para atendimento imediato. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, 

votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. 

Cleonice. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Licitações, o Superintendente passou a 

tratar dos processos referentes à Sessão Outros. 

 

Seguindo com a reunião, o Superintendente pontuou que o Processo Eletrônico 

SEI Nº. 19.09.01970.0002733/2021-65, se refere a solicitação de 01 vigilante 

para permanecer na Promotoria de Justiça de Cícero Dantas, de segunda a sexta-
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feira, das 08h às 18h, oriundo da Promotoria de Justiça Regional de Euclides da 

Cunha. Contextualizou o Superintendente que o Gabinete deu uma missão a 

Superintendência para juntamente com sua equipe, de posse da relação das 

promotorias que possuem sede própria, negociar com o Tribunal de Justiça para o 

retorno dessas promotorias para o Fórum. Exemplificou o Superintendente que, 

além do processo em questão, tem um pedido semelhante para Promotoria de 

Lençóis, registrado na pauta, contendo o parecer da Assistência Militar com a 

justificativa da necessidade do vigilante. Esclareceu o Superintendente que, em 

que pese por padrão manter vigilante nas promotorias com sede própria, o 

presente processo é um pedido formulado pela Promotoria de Justiça Regional de 

Euclides da Cunha, embasado na solicitação do Promotor de Justiça de Cícero 

Dantas. Dr. Pedro fez a sua explanação, registrando que a Instituição está em 

regime de teletrabalho, sem previsão de retorno presencial, sugerindo o 

sobrestamento dos dois processos até o retorno a fase 1. Dr. Pedro salientou a 

necessidade de diligência do processo de Cícero Dantas para avaliação pelo CGS, 

antecipando o seu voto pelo sobrestamento dos dois processos até o retorno 

presencial. Todos os membros acompanharam o voto de Dr. Pedro.  

 

O próximo item, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00896.0003139/2021-56, se 

refere ao reajuste de contrato de aluguel da Sede Criminal de Ilhéus, oriundo da 

Promotoria de Justiça Regional de Ilhéus. Esclareceu o Superintendente que o 

valor atual do aluguel é de R$ 12.000,00. Contextualizou o Superintendente que, 

após a negociação do reajuste realizada pela Diretoria Administrativa com o 

proprietário, o valor do aluguel será de R$ 13.200,00. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, 

votando pela manutenção do contrato, bem como o reajuste negociado. Todos os 

membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

Seguindo com a reunião, o Superintendente informou que o Processo Eletrônico 

SEI Nº. 19.09.00859.0004616/2021-23, se refere a aprovação de pagamento da 

contrapartida da Instituição para implementação do novo MPBA Mobile. 

Esclareceu o Superintendente que a Instituição firmou um Convênio Federal, 

através da Diretoria de Tecnologia, para implementação do novo aplicativo da 
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Instituição para os telefones móveis. Esclareceu ainda o Superintendente que o 

valor total do projeto é de R$ 125.917,00, sendo que o valor de R$ 120.000,00 

será repassado através do Convênio e o valor de R$ 5.917,00 será a 

contrapartida do Ministério Público. Abriu para discussão o Superintendente, 

iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela 

aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

O último item formal da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.01113.0004521/2020-44, se refere a solicitação de vigilância humana 

desarmada para Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede 

em Lençóis, oriundo da Promotoria de Justiça Regional de Seabra. Explicou o 

Superintendente que o presente item foi avaliado em conjunto com o item 5, por 

se tratar de objeto semelhante, cuja deliberação foi pelo sobrestamento até o 

retorno presencial. 

 

Encerrado os itens formais da pauta, o Superintendente comunicou que chegou 

um processo para análise na Seção “O que Ocorrer”, após o envio da pauta. 

 

Explanou o Superintendente que o Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.01492.0010728/2020-02, se refere a contratação de mensageiro 

motorizado para Promotoria de Justiça de Barra do Mendes, no valor de R$ 

6.000,00/ano. Esclareceu o Superintendente que a Promotoria de Justiça possuía 

um contrato de mensageiro motorizado no valor de R$ 5.800,00 e o prestador de 

serviço que realizava o referido serviço não demonstrou interesse na renovação, 

de modo que, a promotoria conseguiu um outro prestador de serviço, porém com 

o valor de R$ 6.000,00 para realização do referido serviço. Acrescentou o 

Superintendente que foi deliberado em reunião anterior que, permanecendo o 

mesmo contrato, o mesmo valor e condições, não haveria necessidade de 

avaliação do Comitê. Ocorre que a presente solicitação terá um incremento em 

torno de R$ 20,00 por mês e por esse motivo foi encaminhado para análise do 

Comitê. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. 

Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os membros 

acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 
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Nada mais tendo a discutir, deu-se por encerrada a reunião. 

 

Salvador, 24 de março de 2021. 

 

 
 
Dr. Pedro Maia 
Chefe de Gabinete  
 
 
 
Dra. Cleonice Souza de Lima 
Corregedora Geral 
 
 
 
Frederico Welington Silveira Soares  
Superintendente de Gestão 
Administrativa 
 
 

Dr. Ricardo Assis  
SSecretário-Geral Adjunto 
 
 
 
Dra. Elza Maria de Souza  
Procuradora de Justiça 
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.21.0000027-5

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COLETA E ENTREGA DIÁRIAS DE
DOCUMENTOS E ENCOMENDAS
URGENTES, PARA ATENDER À
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA
DO MENDES, CONFORME SEI Nº
19.09.01492.0010728/2020-02, DADM Nº
11/2021 E CONTRATO Nº 25/2021-SGA.

Data do Cadastro:
16/04/2021

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030118

Valor da SRD (R$)
*** 6.000,00 SEIS MIL REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** ***
Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 4.500,00
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 1.500,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
3900.0100000000.1 -8.554.131,03 4.500,00 -8.558.631,03
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.21.0000023-8
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Despesa:
Compras e Serviços
Tipo Instrumento:
Contrato

Número da LID:
40101.0003.21.0000023-8

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E ENTREGA DIÁRIAS DE
DOCUMENTOS E ENCOMENDAS URGENTES, PARA ATENDER À PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DO MENDES,
CONFORME SEI Nº
19.09.01492.0010728/2020-02, DADM Nº 11/2021 E CONTRATO Nº 25/2021-SGA.
Data Celebração:
13/04/2021

Data Publicação no DOE:
15/04/2021

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
25/2021

Data Início:
15/04/2021

Data Término:
14/04/2022

Nº SRD:
40101.0003.21.0000027-5

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM
Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO
Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030118

Valor total do Instrumento (R$)
*** 6.000,00 SEIS MIL REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 6.000,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2021037856
Nome: RODOLFO MARTINS COELHO 
CPF/ CNPJ: 40.424.645/0001-76 Insc. Estadual: 175339808

Responsável no Credor: RODOLFO MARTINS
COELHO E-mail Responsável: RODOLFOMARTINSCOELHO

@HOTMAIL.COM

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 GERAL 4.500,00
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 GERAL 1.500,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1
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Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 15/04/2021 500,00
2 15/05/2021 500,00
3 15/06/2021 500,00
4 15/07/2021 500,00
5 15/08/2021 500,00
6 15/09/2021 500,00
7 15/10/2021 500,00
8 15/11/2021 500,00
9 15/12/2021 500,00
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 15/01/2022 500,00
2 15/02/2022 500,00
3 15/03/2022 500,00
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